
INDICAÇÃO Nº 
690
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de que seja instituído o prazo Maximo de 2 (duas) horas para que o cadáver em vias públicas vítimas de morte violenta, natural ou suspeita, sejam recolhidas pelo IML – Instituto Médico Legal ou outro órgão competente sob pena do responsável ser penalizado com multa por hora.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa instituir o prazo Maximo de 2 (duas) horas para que os corpos de pessoas mortas em vias públicas vítimas de acidentes, assinadas ou outros, sejam recolhidas pelo IML – Instituto Médico Legal ou outro órgão competente sob pena do responsável ser penalizado com multa.

É comum e revoltante ver corpos expostos nas ruas em vias públicas ou campos abertos por mais de 12 (doze horas). Este fato constrange a família e pessoas que passam pela via.

Por isso, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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